
ESTADO DO PIAUÍ
MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - CÂMARA MUNICIPAL
CNPJ: 06.842.827/0001-29

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Esperantina:   

Indicação nº 071/2024

  

Indico à Exma. Sra. Prefeita Municipal,  ouvido o Plenário, que providencie a 
construção de calçamento na localidade Fortaleza 3.

JUSTIFICAÇÃO

As obras de calçamento são obras pequenas, mas que farão diferença para 
muitas famílias que ali residem. Reivindicar obras que tragam melhor qualidade 
de vida para a nossa população, como é o caso da pavimentação poliédrica é o 
foco principal de nosso mandato.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Plenário Vereador Gilberto Chaves
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 22 de agosto de 2024.

Richardson Melo Ribeiro
Vereador – PSD
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